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DECRETO Nº 070/2023 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS 
MEMBROS DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.098/2016, 29 
DE JUNHO DE 2016.  

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Exmo. Senhor ELIO 

MARCINIAK, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 97, inciso V da Lei 

Orgânica Municipal.  

DECRETA 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Fórum Municipal de Educação de 

Santa Tereza do Oeste – Pr, os membros abaixo relacionados: 

I. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Ines de Menezes Avelino - Titular 

Cristina Neves Perlin - Suplente 

II. REPRESENTANTES DAS ESCOLAS ESTADUAIS: 
Janete Appi - Titular 

Meire Dalcol - Suplente  

III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
Edivan Zen do Amaral – Titular 

Julio Cesar Valdomeri – Suplente  

IV. REPRESENTANTES DOS COORDENADORES DOS CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Niéli de Borba Carvalho – Titular 

Kelli Cristina Strotkamp – Suplente 
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V. REPRESENTANTES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL: 
Caroline Rizotto Malizan Peres – Titular 

Rosangela da Silva dos Santos – Suplente 

VI. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Vivian Félix da Silva – Titular 

Priscila Fernanda Batista Boava – Suplente 

VII. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL: 
Elissana Jaffia Guedes – Titular 

Fabiana Paula Perinazzo Cardoso – Suplente 

VIII. REPRESENTANTES DA ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL:  
Andressa Sales - Titular 

Andréia Amaro - Suplente 

IX. REPRESENTANTES DO SIPROSTO (SINDICATO DOS PROFESSORES 
MUNICIPAIS DE SANTA TEREZA DO OESTE): 
Marilucia da Silva – Titular 

Vania Aparecida de Witt Renosto - Suplente 

X. REPRESENTANTES DO CME (CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO): 
Rosa Maria Miranda Ferro – Titular   

Ana Maria Vieira – Suplente   

XI. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 
Lindamar R. Redivo – Titular 

Ivone do Amarante Perinazzo – Suplente 

XII. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 
Claudemir de Oliveira – Titular 

Daniela Minuzzo Pereira – Suplente 

XIII. ASSESSORIA TÉCNICA PEDAGÓGICA: 
Juliana Stein Silveira 

 



  

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 

SEGUNDA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2023 ANO: II                   EDIÇÃO Nº: 02213 14Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Página 7 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

De acordo com a Lei nº 953 de 05 de Dezembro de 2012 

Arquivo Assinado Digitalmente por ELIO MARCINIAK. A Prefeitura 
Municipal de Santa Tereza do Oeste, PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
http://www.santatereza.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 

nº 078/2021 de 30 de abril de 2021.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

Em, 17 de Abril de 2023.  

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito   


